
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 010, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026 

P1:''T T(t1 D"' -.:o -.:·';11:.::. 
1..; • .., ••• v/J.IJ:1 J l. / ·--

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Município do Estado do Espírito Santo, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do m1igo 72 da Lei 
Orgânica do Município, cm confonnidade com o estabelecido no art. 96 da Lei nº 2360, de 15 
de janeiro de 2001 e considerando o inteiro teor do processo administrativo nº 117739/2025, 

RESOLVE: 

Art. 1 º Pro1Togar a licença sem vencimento concedida por intennédio da Po11aria nº 021 , de 30 
de janeiro de 2024 e da po11aria nº 022, de 30 de janeiro de 2024, à servidora KARLENI DIAS 
DE FARIA ANNECCHINI, ocupante dos cargos de Professor MaPB - Assessoramento 
Pedagógico e Professor MaPA - Séries Iniciais, matrículas nº 27691 e 18394 respectivamente, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação (SEDU), pelo período de 1 (um) ano, 1 l(onze) 
meses e 29 (vinte e nove) dias. 

A1t. 2º Esta Po11aria entra cm vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 2 
de fevereiro de 2026. 

Palácio Municipal em Serra, 3 de fevereiro de 2026. 

WEVERSON V ALCKER MEIRELES 
Prefeito Municipal 

JORGE TADEU LARANJA 
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento 
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